
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 508.251 - PE (2019/0126001-1)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

AGRAVANTE : CASSIO ALVES DA SILVA BEZERRA 
ADVOGADOS : MARCELO FLÁVIO TIGRE BARRETO  - PE027543 
   YDIGORAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE JUNIOR  - 

PE027482 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL  NO HABEAS CORPUS.  
ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. 
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. FUNDAMENTOS CONCRETOS. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. AGRAVO 
DESPROVIDO.

I - A parte que se considerar agravada por decisão de relator, à 
exceção do indeferimento de liminar em procedimento de habeas corpus 
e recurso ordinário em habeas corpus, poderá requerer, dentro de cinco 
dias, a apresentação do feito em mesa relativo à matéria penal em geral, 
para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre ela se pronuncie, 
confirmando-a ou reformando-a.

II - A via do writ somente se mostra adequada para a análise da 
dosimetria da pena, quando não for necessária uma análise aprofundada 
do conjunto probatório e houver flagrante ilegalidade.

III - Na hipótese, o magistrado, de forma motivada e de acordo 
com o caso concreto, atento as  diretrizes  do art. 42 da Lei de Drogas e do 
art. 59, do Código Penal, considerou mormente a quantidades dos 
entorpecentes apreendidos com o agravante, vale dizer, 116,839 Kg de 
pasta base de cocaína e de 12,057 Kg de crack, para exasperar a 
reprimenda-base, inexistindo flagrante ilegalidade, a ser sanada pela via 
do writ.

IV - Quanto ao critério numérico de aumento para cada 
circunstância judicial negativa, insta consignar que "A análise das 
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não atribui pesos 
absolutos para cada uma delas a ponto de ensejar uma operação 
aritmética dentro das penas máximas e mínimas cominadas ao delito. " 
(AgRg no REsp 143071/AM, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, DJe 6/5/2015). Precedentes.

Agravo regimental desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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